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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA

	APELANTE
	:
	WALDINAR CAMPOS

	ADVOGADO
	:
	PI00001575 - MANOEL DE BARROS E SILVA

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	OS MESMOS


E M E N T A

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. SENTENÇA REFORMADA. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO PELA PERÍCIA OFICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS E DE JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DO EXPROPRIANTE.
1. Deve prevalecer, como expressão da justa indenização (art. 184 – CF), o laudo judicial, elaborado com adequada metodologia, sob os auspícios do contraditório, que estabelece o valor de mercado do imóvel (terra nua e acessões), na data da perícia, a partir de dados técnicos, que lhe permitiram corrigir, e até anular, inevitáveis distorções provocadas por variáveis decorrentes das características do mercado e das respectivas amostras coletadas.
2. Os juros compensatórios, de 12% (doze por cento) ao ano, destinam-se a remunerar o proprietário pela perda da posse do imóvel, initio litis, pelo expropriado, e incidem até a data da primeira conta, que liquida a sentença, sem inclusão, na base de cálculo, do que tenha sido eventualmente levantado. Seu termo ad quem deve ser a data da emissão do precatório original, nos termos do art. 100, § 12 da CF/88, não operando no precatório complementar.
3. Os juros moratórios nas desapropriações são devidos no importe de 6% (seis por cento) ao ano a partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser efetuado, tal como disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41.
4. Havendo divergência, para maior, entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença, são devidos os honorários advocatícios, na hipótese, fixados em 5,0% (cinco por cento); nos termos do art. 27, § 1º do DL 3.365/1941.  
5. Apelação do ente público prejudicada. Recurso do particular provido em parte.
A C Ó R D Ã O

Decide a Turma julgar prejudicado o recurso de apelação do INCRA e dar provimento, em parte, à apelação do expropriado, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 7 de agosto de 2018.
Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA, Relator Convocado
x

Nº Lote: 2018082363 - 3_2 - APELAÇÃO CÍVEL N. 2002.40.00.006022-6/PI - TR153003
x

Nº Lote: 2018082363 - 3_2 - APELAÇÃO CÍVEL N. 2002.40.00.006022-6/PI - TR153003

[image: image1.jpg]